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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA 

DIA 28/06/2023. 

 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2023, às 19 (dezenove) horas, na 

Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e Turismo, na Rua Maria Gallotti, 183, no 

Centro de Tijucas, Santa Catarina, compareceram os membros do Conselho Municipal de 

Cultura, artistas, artesãos e produtores culturais do município conforme Convocação 

publicada no Diário Oficial dos Municípios sob o Nº 4903485 do dia 22/06/2023, também 

estavam presentes  a Secretária de Cultura, Juventude e Turismo, Paula Regina da Silva 

e a Presidente da Fundação Cultural Tradição de Tijucas, Geisiane Nunes Santos, para 

tratar das seguintes pautas: 1 – Planejamento para as Escutas Pública para a Lei Paulo 

Gustavo; 2 – Palestra sobre a Lei Paulo Gustavo com Alexandre Martins, representante 

do Ministério da Cultura em Santa Catarina; 3 – Palestra com Adriana Nascimento, 

Assessora de Projetos Especiais da Granfpolis; 4 - Pauta Aberta aos membros para 

assuntos relacionados de interesse do Conselho. Dando início aos trabalhos o presidente 

do Conselho Municipal de Cultura, Diocelio Adelino dos Santos, após fazer o chamado 

dos membros, verificou quórum, e falou da importância que a Lei Paulo Gustavo 

representa para a Cultura e para o Audiovisual nos municípios. Falou sobre os recursos 

que o município receberá que será num total de R$ 355.666,81 (Trezentos e cinquenta e 

cinco mil, seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta e um centavos) para aplicação já 

estipulada na Lei Federal conforme a seguinte divisão: Artigo 6º Inciso I – Apoio a 

produções audiovisual R$ 188.432,28, Artigo 6º Inciso II – Apoio a salas de cinema R$ 

43.071,25, Artigo 6º Inciso III – Formação, Qualificação e Difusão na área do audiovisual 

e Artigo 8º - Demais áreas da cultura R$ 102.538,74. Abriu para discussão dos presentes 

o melhor dia para fazer a primeira Escuta Pública (oitiva) sobre a referida Lei, para que 

fosse ouvido todos os setores culturais de Tijucas. Colocou-se em pauta também, como 

sugestão que os projetos focassem na cultura local, já o resgate das raízes açorianas, 

afro-brasileiras e indígenas estão na base da história do nosso município. Após os debates 

o presidente passou a palavra para o senhor Alexandre Martins, que explicou sobre a 

importância da Lei para os municípios, principalmente com a volta do Ministério da Cultura. 
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Dando sequência a Assessora de projetos especiais da Granfpolis explicou sobre o 

cadastramento do município na Lei e falou sobre o cronograma de pagamentos, curadoria 

e prestação de contas. Terminando os trabalhos a Secretária de Cultura, Juventude e 

Turismo colocou a disposição a secretaria para o conselho realizar as escutas públicas, 

ressaltando sobre o trabalho em conjunto que tem a secretaria, a fundação e o conselho. 

Em seguida, foi dado direito de palavra a todos aos presentes para que votassem no 

melhor dia e local para a Escuta Pública dos fazedores de cultura do município, ficando 

então decido que será no Anfiteatro Leda Regina de Souza as 19h do dia 05 de julho de 

2023 na qual será ouvida a comunidade cultural para decidirmos juntos a elaboração do 

edital respeitando as regras estabelecidas na Lei Paulo Gustavo. Não havendo mais nada 

a tratar foram finalizados os trabalhos desta plenária e colocado para assinatura dos 

presentes. 

Tijucas, 28 de junho de 2023. 

 

 

Diocelio Adelino dos Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Cultura de Tijucas 

 

 

 

 


